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LEI MUNICIPAL Nº. 693/2022 
 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a concessão de 
reajuste do piso nacional do magistério 
público da educação básica e dá outras 
providências. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, aprovou, e, eu, Jose 
Etevaldo de Oliveira, Prefeito Municipal, de acordo com o Art. nº. 33, da Lei Orgânica 
deste Município, sanciono a seguinte Lei Municipal: 
 
 
Art. 1º Fica concedido o reajuste no percentual de 33,24% (trinta e três vírgula vinte e 
quatro por cento) deduzidos os percentuais já adiantados pela lei municipal n. 681/2022 
(19,72% - dezenove vírgula setenta e dois por cento) aos profissionais do magistério, 
obedecendo aos índices de correção do piso nacional divulgados pelo Ministério de 
Educação, para o exercício de 2022. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º Autoriza-se o pagamento das diferenças apuradas pelo presente reajuste, a 
partir de 1º de janeiro de 2022. 
 
Art. 4º Fica autorizado a concessão do reajuste do piso nacional do magistério público 
da educação básica as contratações que serão efetivadas por meio do processo 
seletivo simplificado em andamento, com edital n. 02/2022. 
 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo os efeitos até 1º de janeiro do ano corrente.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (18/08/2022).  

 
 

Jose Etevaldo de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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